
O Conselho Tutelar: Estrutura, AtribuiÃ§Ãµes e Funcionamento

DescriÃ§Ã£o

O Conselho Tutelar representa uma das maiores inovaÃ§Ãµes trazidas pelo Estatuto da CrianÃ§a e do
Adolescente (ECA â€“ Lei nÂº 8.069/90). Trata-se de um Ã³rgÃ£o essencial na proteÃ§Ã£o dos
direitos infanto-juvenis, atuando como uma ponte entre a sociedade civil e o poder pÃºblico na garantia
da proteÃ§Ã£o integral.

Conforme define o artigo 131 do ECA, o Conselho Tutelar Ã© um â€œÃ³rgÃ£o permanente e
autÃ´nomo, nÃ£o jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
crianÃ§a e do adolescenteâ€•.

CaracterÃsticas Fundamentais

PermanÃªncia

A caracterÃstica de permanÃªncia
significa que o Conselho Tutelar
nÃ£o pode ser desativado apÃ³s
sua criaÃ§Ã£o. Uma vez instituÃ­
do, torna-se parte integrante e
definitiva da estrutura
administrativa municipal,
garantindo continuidade na
proteÃ§Ã£o aos direitos da
crianÃ§a e do adolescente.

Autonomia

A autonomia confere ao Conselho
Tutelar independÃªncia em suas
decisÃµes e deliberaÃ§Ãµes. Isso
significa que, no exercÃcio de
suas atribuiÃ§Ãµes legais, nÃ£o
estÃ¡ subordinado a outros
Ã³rgÃ£os, sejam administrativos
ou jurisdicionais. Contudo, suas
decisÃµes podem ser revistas
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pelo Poder JudiciÃ¡rio, conforme
previsto no artigo 137 do ECA. Natureza NÃ£o

Jurisdicional

O Conselho Tutelar nÃ£o integra
o Poder JudiciÃ¡rio e, portanto,
nÃ£o exerce funÃ§Ã£o
jurisdicional. Suas decisÃµes
sÃ£o de natureza administrativa e
nÃ£o constituem sentenÃ§as
judiciais.

Embora tenha autonomia funcional, o Conselho Tutelar Ã© administrativamente vinculado
Ã  Prefeitura Municipal, que deve prover sua estrutura de funcionamento, conforme
estabelece o artigo 134 do ECA.

ComposiÃ§Ã£o e Processo de Escolha

Cada Conselho Tutelar Ã© composto por cinco membros, escolhidos pela populaÃ§Ã£o local para um
mandato de quatro anos, sendo permitida a reconduÃ§Ã£o mediante novo processo de escolha,
conforme previsto no artigo 132 do ECA.

Requisitos para Candidatura

Para candidatar-se ao cargo de conselheiro tutelar, o artigo 133 do ECA estabelece trÃªs requisitos
mÃnimos:

Reconhecida idoneidade moral
Idade superior a vinte e um anos
ResidÃªncia no municÃpio

A lei municipal pode estabelecer outros requisitos adicionais, como escolaridade mÃnima
ou experiÃªncia na Ã¡rea da infÃ¢ncia e juventude, desde que nÃ£o sejam
discriminatÃ³rios.

Processo de Escolha Unificado
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Conforme alteraÃ§Ã£o introduzida pela Lei nÂº 12.696/2012, o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar ocorre em data unificada em todo o territÃ³rio nacional, no primeiro domingo de
outubro do ano subsequente ao da eleiÃ§Ã£o presidencial, com posse em 10 de janeiro do ano
seguinte.

O processo de escolha Ã© de responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da CrianÃ§a e do
Adolescente (CMDCA) e deve ser fiscalizado pelo MinistÃ©rio PÃºblico.

Impedimentos

O artigo 140 do ECA estabelece impedimentos para servir no mesmo Conselho:

Marido e mulher
Ascendentes e descendentes
Sogro e genro ou nora
IrmÃ£os
Cunhados, durante o cunhadio
Tio e sobrinho
Padrasto ou madrasta e enteado

Esses impedimentos tambÃ©m se estendem Ã  relaÃ§Ã£o do conselheiro com a autoridade judiciÃ¡ria
e o representante do MinistÃ©rio PÃºblico com atuaÃ§Ã£o na JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e da Juventude
na mesma comarca.

Direitos dos Conselheiros Tutelares

O artigo 134 do ECA assegura
aos conselheiros tutelares os
seguintes direitos:

Cobertura previdenciÃ¡ria
FÃ©rias anuais
remuneradas, acrescidas de
1/3
LicenÃ§a-maternidade
LicenÃ§a-paternidade
GratificaÃ§Ã£o natalina

O exercÃcio efetivo da
funÃ§Ã£o de
conselheiro tutelar
constitui serviÃ§o
pÃºblico relevante e
estabelece
presunÃ§Ã£o de
idoneidade moral,
conforme o artigo 135
do ECA.

AtribuiÃ§Ãµes do Conselho Tutelar

As atribuiÃ§Ãµes do Conselho Tutelar estÃ£o elencadas no artigo 136 do ECA, sendo as principais:
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Atendimento a CrianÃ§as,
Adolescentes e FamÃlias

Atender crianÃ§as e
adolescentes em
situaÃ§Ã£o de risco ou que
cometeram ato infracional
(sem natureza grave)
Atender e aconselhar pais
ou responsÃ¡veis
Aplicar medidas protetivas
previstas no artigo 101, I a
VII
Aplicar medidas aos pais ou
responsÃ¡veis previstas no
artigo 129, I a VII

AÃ§Ãµes de ProteÃ§Ã£o e Encaminhamento

Requisitar serviÃ§os pÃºblicos nas Ã¡reas de saÃºde, educaÃ§Ã£o, serviÃ§o social,
previdÃªncia, trabalho e seguranÃ§a
Encaminhar ao MinistÃ©rio PÃºblico notÃcia de infraÃ§Ãµes administrativas ou penais
Encaminhar Ã  autoridade judiciÃ¡ria os casos de sua competÃªncia
Providenciar medidas determinadas pela autoridade judiciÃ¡ria
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AÃ§Ãµes Relacionadas Ã 
ViolÃªncia DomÃ©stica

Com a Lei nÂº 14.344/2022 (Lei
Henry Borel), novas
atribuiÃ§Ãµes foram adicionadas,
com foco na proteÃ§Ã£o contra
violÃªncia domÃ©stica:

Adotar aÃ§Ãµes articuladas
para identificaÃ§Ã£o da
agressÃ£o e agilidade no
atendimento
Atender crianÃ§as e
adolescentes vÃtimas ou
testemunhas de violÃªncia
Representar para o
afastamento do agressor ou
concessÃ£o de medidas
protetivas
Receber e encaminhar
denÃºncias de violÃªncia

FunÃ§Ãµes Administrativas e Institucionais

Expedir notificaÃ§Ãµes
Requisitar certidÃµes de nascimento e Ã³bito quando necessÃ¡rio
Assessorar o Poder Executivo na elaboraÃ§Ã£o da proposta orÃ§amentÃ¡ria
Promover aÃ§Ãµes de divulgaÃ§Ã£o e treinamento para reconhecimento de maus-tratos

Caso o Conselho Tutelar entenda necessÃ¡rio o afastamento da crianÃ§a ou adolescente
do convÃvio familiar, deverÃ¡ comunicar imediatamente o fato ao MinistÃ©rio PÃºblico,
justificando os motivos e informando as providÃªncias tomadas para o apoio Ã  famÃlia.

CompetÃªncia Territorial

A competÃªncia do Conselho Tutelar segue a regra estabelecida no artigo 147 do ECA, sendo
determinada:

Pelo domicÃlio dos pais ou responsÃ¡vel
Pelo lugar onde se encontre a crianÃ§a ou adolescente, Ã  falta dos pais ou responsÃ¡vel
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FundamentaÃ§Ã£o JurÃdica Complementar

JurisprudÃªncia Relevante

O STJ jÃ¡ se manifestou sobre a natureza das decisÃµes do Conselho Tutelar:

â€œAs decisÃµes do Conselho Tutelar nÃ£o possuem natureza jurisdicional, mas
administrativa, podendo ser revistas pelo Poder JudiciÃ¡rio a pedido de quem tenha legÃ­
timo interesse, nos termos do art. 137 do ECA.â€•

(STJ, REsp 1.346.062/SC)

Posicionamento do CNJ

A ResoluÃ§Ã£o nÂº 170/2014 do CONANDA dispÃµe sobre o processo de escolha unificado dos
membros do Conselho Tutelar, reforÃ§ando a importÃ¢ncia da fiscalizaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico
e a vedaÃ§Ã£o de condutas que possam configurar abuso de poder econÃ´mico.

Funcionamento e OrÃ§amento

A lei municipal ou distrital deve dispor sobre o local, dia e horÃ¡rio de funcionamento do Conselho
Tutelar, bem como sobre a remuneraÃ§Ã£o de seus membros. O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 134 do
ECA determina que a lei orÃ§amentÃ¡ria municipal deve prever recursos para o funcionamento do
Conselho Tutelar, incluindo remuneraÃ§Ã£o e formaÃ§Ã£o continuada dos conselheiros.

O CONANDA, atravÃ©s da ResoluÃ§Ã£o nÂº 170/2014, recomenda que o Conselho
Tutelar funcione diariamente, inclusive aos finais de semana e feriados, com regime de
plantÃ£o.

O Conselho Tutelar representa um avanÃ§o significativo na proteÃ§Ã£o dos direitos da crianÃ§a e do
adolescente, funcionando como um Ã³rgÃ£o de garantia desses direitos no Ã¢mbito municipal. Sua
atuaÃ§Ã£o deve ser pautada pelo princÃpio da proteÃ§Ã£o integral, buscando sempre o melhor
interesse da crianÃ§a e do adolescente.

A efetividade do Conselho Tutelar depende nÃ£o apenas da qualidade de seus membros, mas
tambÃ©m do adequado suporte estrutural oferecido pelo municÃpio e da articulaÃ§Ã£o com os
demais Ã³rgÃ£os da rede de proteÃ§Ã£o, como o CMDCA, o MinistÃ©rio PÃºblico, o Poder JudiciÃ¡rio
e as entidades de atendimento.

Vou buscar informaÃ§Ãµes atualizadas sobre o Conselho Tutelar para complementar nossa anÃ¡lise.
Com base nas informaÃ§Ãµes obtidas, vou complementar a nossa anÃ¡lise sobre o Conselho Tutelar
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com alguns dados relevantes sobre a jurisprudÃªncia recente e atualizaÃ§Ãµes legislativas.

JurisprudÃªncia Recente e AtualizaÃ§Ãµes Legislativas

CompetÃªncia Territorial

Um aspecto importante sobre a competÃªncia do Conselho Tutelar foi abordado pela Segunda
SeÃ§Ã£o do STJ, que estabeleceu que a competÃªncia para casos envolvendo adolescentes deve
considerar a localidade onde o adolescente se encontra, e nÃ£o necessariamente o domicÃlio dos pais
ou responsÃ¡veis [ref:1]. Isso reforÃ§a a interpretaÃ§Ã£o do artigo 147 do ECA, priorizando a
proteÃ§Ã£o imediata e efetiva da crianÃ§a ou adolescente.

Requisito de Idoneidade Moral

A jurisprudÃªncia tem reforÃ§ado o requisito de idoneidade moral para os candidatos a membros do
Conselho Tutelar, conforme previsto no artigo 133, inciso I, do ECA [ref:2]. Esse requisito Ã©
considerado fundamental para garantir que os conselheiros possam exercer adequadamente suas
funÃ§Ãµes de proteÃ§Ã£o dos direitos infanto-juvenis.

PrincÃpio da Prioridade Absoluta

As cortes superiores tÃªm reiterado a importÃ¢ncia do princÃpio da prioridade absoluta previsto no
artigo 227 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e reafirmado pelo ECA. Conforme documentaÃ§Ã£o recente,
â€œgarantir absoluta prioridade Ã s crianÃ§as e adolescentes, seus direitos e melhor interesse em
todas as decisÃµes do sistema de justiÃ§a Ã© a forÃ§a motriz capazâ€• de efetivar a proteÃ§Ã£o
integral [ref:8].

Excepcionalidade do Acolhimento Institucional

O STJ tem enfatizado que a crianÃ§a ou adolescente deve ser criado ao amparo da famÃlia natural e
apenas excepcionalmente por famÃlia substituta (art. 19, ECA) [ref:3]. Isso impacta diretamente nas
atribuiÃ§Ãµes do Conselho Tutelar, que deve esgotar todas as possibilidades de manutenÃ§Ã£o do
vÃnculo familiar antes de considerar o afastamento da crianÃ§a ou adolescente de sua famÃlia.

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 136 do ECA determina que o Conselho Tutelar, ao entender
necessÃ¡rio o afastamento do convÃvio familiar, deve comunicar imediatamente o fato ao
MinistÃ©rio PÃºblico, justificando os motivos e informando as providÃªncias tomadas para o
apoio Ã  famÃlia.

AtuaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio e do Conselho Tutelar
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A jurisprudÃªncia tem delimitado a esfera de atuaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio nos casos que se
enquadram nas atribuiÃ§Ãµes do Conselho Tutelar [ref:6]. Isso reforÃ§a a autonomia do Conselho
Tutelar e evita a judicializaÃ§Ã£o desnecessÃ¡ria de questÃµes que podem ser resolvidas
administrativamente, respeitando o carÃ¡ter nÃ£o jurisdicional do Ã³rgÃ£o.

AlteraÃ§Ãµes Legislativas Recentes

O ECA tem passado por diversas alteraÃ§Ãµes nos Ãºltimos anos, com destaque para a Lei nÂº
14.344/2022 (Lei Henry Borel), que ampliou significativamente as atribuiÃ§Ãµes do Conselho Tutelar
relacionadas Ã  proteÃ§Ã£o contra violÃªncia domÃ©stica, conforme detalhado anteriormente.

Outras alteraÃ§Ãµes relevantes incluem:

1. Lei nÂº 13.257/2016 (Marco Legal da Primeira InfÃ¢ncia): reforÃ§ou a importÃ¢ncia da
atuaÃ§Ã£o do Conselho Tutelar na proteÃ§Ã£o dos direitos das crianÃ§as na primeira infÃ¢ncia.

2. Lei nÂº 13.431/2017: estabeleceu o sistema de garantia de direitos da crianÃ§a e do adolescente
vÃtima ou testemunha de violÃªncia, atribuindo ao Conselho Tutelar papel importante no
acolhimento e encaminhamento desses casos.

3. Lei nÂº 12.696/2012: unificou a data de eleiÃ§Ã£o dos conselheiros tutelares em todo o paÃs e
assegurou direitos sociais aos conselheiros tutelares.

O CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da CrianÃ§a e do Adolescente) tem editado
resoluÃ§Ãµes que complementam a legislaÃ§Ã£o e orientam a atuaÃ§Ã£o dos Conselhos
Tutelares, como a ResoluÃ§Ã£o nÂº 170/2014, que dispÃµe sobre o processo de escolha
unificado e o funcionamento dos Conselhos Tutelares.

IntegraÃ§Ã£o com a Rede de ProteÃ§Ã£o

A efetividade da atuaÃ§Ã£o do Conselho Tutelar estÃ¡ diretamente relacionada Ã  sua integraÃ§Ã£o
com a rede de proteÃ§Ã£o aos direitos da crianÃ§a e do adolescente. O MPPR (MinistÃ©rio PÃºblico
do ParanÃ¡) destaca a importÃ¢ncia dos â€œConselhos dos Direitos enquanto espaÃ§os de
democracia participativaâ€• [ref:9], reforÃ§ando a necessidade de articulaÃ§Ã£o entre os diversos
atores do Sistema de Garantia de Direitos.

ConsideraÃ§Ãµes para Concursos PÃºblicos

Para candidatos a concursos pÃºblicos, Ã© fundamental compreender nÃ£o apenas a legislaÃ§Ã£o
referente ao Conselho Tutelar, mas tambÃ©m sua aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica e as interpretaÃ§Ãµes das
cortes superiores sobre o tema. Destacam-se como pontos frequentes em provas:

1. A natureza jurÃdica do Conselho Tutelar (Ã³rgÃ£o permanente, autÃ´nomo e nÃ£o jurisdicional)
2. As atribuiÃ§Ãµes especÃficas previstas no artigo 136 do ECA e suas recentes ampliaÃ§Ãµes
3. O processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares
4. Os requisitos para candidatura e os impedimentos para servir no mesmo Conselho
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5. A competÃªncia territorial do Conselho Tutelar
6. A relaÃ§Ã£o entre o Conselho Tutelar e os demais Ã³rgÃ£os da rede de proteÃ§Ã£o

O entendimento correto desses aspectos Ã© essencial para uma boa performance em provas de
concursos pÃºblicos, especialmente para carreiras jurÃdicas, assistÃªncia social e Ã¡reas relacionadas
Ã  proteÃ§Ã£o dos direitos da crianÃ§a e do adolescente.

O Conselho Tutelar, portanto, representa um pilar fundamental na garantia dos direitos previstos no
ECA, atuando como verdadeiro guardiÃ£o da cidadania infanto-juvenil no Ã¢mbito municipal, com
crescente importÃ¢ncia no enfrentamento Ã  violÃªncia domÃ©stica e familiar contra crianÃ§as e
adolescentes.

Data de criaÃ§Ã£o
07/18/2025
Autor
admin
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